
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

LEI N° 1.080/2013

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA PROCEDERREPASSE DE NÚMERÁRIO PARA A ASSOCIAÇÃOPRODUTORESLDOS PEQUENOSESTADUAL
RURAIS DO VALE DO BUGRE - ASPRUVAB
CNPJ: 03.006.842/0001-49

SIDNEY PIRES SALOMÉ, MD. - Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou, e eu sanciono e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o poder Executivo municipal autorizado a repassar numerário
com base no que dispõe a lei Orgânica do Município, à ASSOCIAÇÃO ESTADUAL DOSPEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO VALE DO BUGRE - ASPRUVAB-CNPJ:03.006.842/0001-49, a importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a titulo de fomento aodesenvolvimento rural da comunidade de produtores do assentamento Chê Guevara.

Art. 2º - O presente repasse se processa de forma pura e simples, em se
tratando de solicitação da ASSOCIAÇÃO ESTADUAL DOS PEQUENOS PRODUTORESRURAIS DO VALE DO BUGRE, devendo o valor ser aplicado nas instalações de umtransformador necessário a manutenção de rede de bombeamento de água do assentamento Chê
Guevara.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias ou suplementadas.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos
cinco (05) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e treze (2013).

SIDNEY PIRES SALOMÉ
PREFEITO MUNICIPAL
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